
INDICAÇÃO Nº 39/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

A necessidade de construção de um banheiro e instalação de um bebedouro 
na quadra do Colégio Estadual Machado de Assis, recentemente reformada.

A presente indicação se justifica pelo fato de que, apesar da reforma realizada, o 
banheiro e o bebedouro permaneceram na parte interna da escola, a qual permanece fechada fora 
do horário de aula. Tal situação dificulta o uso adequado da quadra pela comunidade, atletas, 
projetos esportivos, projeto sociais e demais usuários que utilizam o espaço no período noturno 
ou aos finais de semana.

A construção de um banheiro externo e a instalação de um bebedouro acessível 
irão garantir melhores condições de higiene, segurança, acessibilidade e conforto para todos que 
utilizam o local, promovendo o incentivo ao esporte e ao uso comunitário do espaço público.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 27 dias do mês de fevereiro de 2026.

EDINALDO CARDOSO SILVERIO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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